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Trata-se de Projeto de lei Complementar apresentado pelo Poder Executivo, sob 

a tramitação de urgência, conforme previsto na Lei Orgânica Municipal. 

 

O referido Projeto de Lei Complementar (13/2024), fora protocolizado no dia 10 

de setembro de 2024, e lido em Sessão Ordinária realizada dia 16 de setembro 

de 2024. Seguindo tramitação regimental, fora encaminhado à procuradoria no 

dia 17 de setembro de 2024, que emitiu parecer e o encaminhou, no mesmo dia, 

à Comissão de Constituição e Justiça. 

 

Em 18 de setembro de 2024, a Comissão de Constituição e Justiça realizou 

reunião ordinária para discussão dos projetos em trâmite perante a mesma. 

 

Em reunião, após apresentado o PLC 13/2024, o relator e membro da referida 

Comissão manifestaram-se favoravelmente ao referido projeto, entretanto, o 

presidente da CCJ, vereador Alysson Reis, informou que não conseguiu estudar 

o PLC 13/2024, e solicitou prazo para análise antes de manifestar-se 

tecnicamente, o que fora consentido pelos demais vereadores integrantes da 

Comissão. 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 

006, DE 10 DE SETEMBRO DE 2024, 

INSTITUI O CONDOMÍNIO DE LOTES NO 

MUNICÍPIO DE LINHARES E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 
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Na data de 19 de setembro de 2024, o relator da Comissão, vereador Tarcísio 

Silva, em contato com a assessora jurídica da CCJ, solicitou que o parecer 

favorável ao projeto fosse inserido no sistema, tendo em vista o pedido de 

prioridade de tramitação realizado pelo Presidente da Câmara Municipal, 

vereador Wellington Vicentini. 

 

Consultado o Presidente da CCJ, o mesmo afirmou que ainda não havia 

analisado o projeto, e então possibilitou ao relator, que o mesmo inserisse seu 

parecer no sistema, e que após tal inserção, seguindo o regimento da casa, o 

presidente da comissão daria prosseguimento ao projeto de lei. 

 

Assim, diante do que preconiza o artigo 67 do Regimento Interno da Câmara 

Municipal de Linhares/ES, o relator inseriu seu parecer no sistema, e 

juntamente com o mesmo, para surpresa do Presidente da Coissão, o 

parecer veio acopanhado de “despacho da procuradoria-geral”, mesmo sem 

existir tal possibilidade de trâmite procedimental no regimento interno. 

 

O despacho da procuradoria-geral contém o seguinte comando: 

 

 

 

Em que pese o referido despacho, é salutar asseverar que as manifestações 

da procuradoria possuem caráter opinativo, e não decisivo. Logo, o 

entendimento do presidente da Comissão de Constituição e Justiça não 

coaduna com a manifestação da procuradoria, devendo então o 

procedimento seguir o rito procedimental estabelecido no regimento 

interno da Câmara Municipal. 

 

Diante do desencontro de posicionamentos, imprescindível citarmos as 

regras estabelecidas no Regimento Interno: 
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Art. 67 O regulamento interno a que se refere o artigo anterior 

observará os seguintes preceitos: 

I- as reuniões das comissões serão públicas; 

II - o quórum mínimo para abertura dos trabalhos das reuniões 

deliberativas será de maioria absoluta dos membros que compõem a 

comissão; 

III - prazo de dois dias para que o Presidente da Comissão 

encaminhe ao relator a matéria submetida ao seu exame; 

IV - prazo de oito dias para que o relator apresente parecer, 

prorrogáveis uma única vez por mais cinco dias úteis, desde que 

devidamente fundamentado; 

V - prazo  de  três  dias  para  vista  de  membro  da  comissão, 

solicitada exclusivamente em reunião, por uma única vez; 

VI- deliberação por maioria absoluta dos membros da comissão. 

 

 

Conforme o que estabelece o artigo 67 do Regimento Interno, observa-se que o presidente 

da Comissão vem cumprindo rigorosamente o rito procedimental: 

 

• Reunião pública realizada dia 18 de setembro de 2024; 

• Em 19 de setembro de 2024, o relator inseriu parecer no sistema através da 

procuradoria geral. 

 

Ato conseguinte, retornando o projeto de lei ao Presidente da Comissão, o regimento prevê 

que qualquer membro da comissão poderá requerer o prazo de 03 (três) dias, para análise 

e estudo do parecer, prescrevendo ainda, que tal vista deverá ser SOLICITADA 

EXCLUSIVAMENTE EM REUNIÃO. 

 

Assim, o pedido de vista realizado pelo Presidente da Comissão não reunião de 

18/09/2024, embora dito que lhe seria franqueada a vista do projeto de lei, a não fora 

respeitada, afinal, no dia seguinte, o procedimento fora retirado da Comissão e fora 

inserido o parecer do relator. 

 

Desse modo, o pedido de vista realizado na reunião de 18/09/2024, não se confunde com 

o pedido de vista previsto no regimento interno (art. 67, V), afinal, o procedimento fora 
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retirado da comissão e inserido novos documentos.  

 

Logo, tendo o Projeto de Lei retornado à Comissão de Constituição e Justiça no dia 19 de 

setembro de 2024, o presidente da CCJ, por estar dentro do prazo regimental, entende 

ser o procedimento legal a designação da reunião pública para o dia 25 de setembro de 

2024, onde o parecer do relator será deliberado, podendo ainda, qualquer membro da 

comissão solicitar vista pelo prazo de 03 (três) dias. 

 

Salienta ainda, que é atribuição do presidente da comissão permanente conduzir os 

trabalhos da mesma, sendo possível a interferência da mesa diretora, apenas em casos 

de descumprimento do prazo regimental. 

 

Considerando que o presente projeto de lei fora recebido pela CCJ em 17 de setembro de 

2024, não há que se falar em descumprimento de prazo, nem tampouco de preceitos 

regimentais. 

 

Assim, o presidente da Comissão de Constituição e Justiça entende por designar reunião 

pública ordinária da comissão para o dia 24 de setembro de 2024, as 9:30hs, na sala de 

vereadores da Câmara Municipal de Linhares/ES. 

 

Salienta ainda, que qualquer medida diversa da decisão do presidente da CCJ, poderá o 

agente estar incorrendo em crime de abuso de autoridade.   

 

Linhares/ES, 23 de setembro de 2024. 

 

 

Alysson Francisco Gomes Reis 

Presidente da Comissão de Constituição e Justiça 
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